
 

PORTARIA Nº 8, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE PONTOS 

FACULTATIVOS NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL OS DIAS 2 E 6 DE 

ABRIL DE 2026. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e pelo Regimento Interno, 

CONSIDERANDO as tradições culturais do Município de Laranja da Terra, 

fortemente influenciadas pela cultura pomerana; 

CONSIDERANDO que os dias 03 e 06 de abril são tradicionalmente dedicados 

a celebrações culturais de relevante valor histórico e social para a comunidade 

local; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos como ponto facultativo, no âmbito da Câmara 

Municipal de Laranja da Terra, os dias 2 de abril de 2026 (quinta-feira santa) 

e 6 de abil de 2026 (segunda-feira), em virtude do feriado de Páscoa 

comemorado em 5 de abril de 2026 (domingo). 

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Laranja da Terra/ES, 30 de março de 2026. 

 

 
 
 

SANDRA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 
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